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DIRETORIA DE PROGRAMAS E BOLSAS NO PAÍS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo de Alteração de Vigência - Concedente: CAPES CNPJ: 00.889.834/0001-08 - Objetivo: Alterar Vigência - Signatários - pela CAPES: LUIZ ANTONIO PESSAN - DIRETOR DE PROGRAMAS
E BOLSAS NO PAIS e pelo beneficiário (a).

. .Beneficiário .CPF .Processo .Programa .Vigência .Assinatura

. .ANA REGINA DE AGUIAR DUTRA .XXX.054.609-XX .88881.867434/2023-01 .PROAP 1586/2023 .DE: 30/06/2024
.PARA: 12/08/2024 .12/08/2024

. .JOSE CARLOS HUAPAYA
ES P I N OZ A

.XXX.653.971-XX .88881.844638/2023-01 .PROEX 1285/2023 .DE: 30/06/2025
.PARA: 13/08/2024

.13/08/2024

. .PAOLO RICCI .XXX.169.728-XX .88881973817/2024-01 .PROEX 1504/2024 .DE: 30/06/2025
.PARA: 12/08/2024 .12/08/2024

. .SILVIA HELENA PAIXAO ALENCAR .XXX.729.146-XX .88881.974075/2024-01 .PROEX 1540/2024 .DE: 30/06/2025
.PARA: 12/08/2024 .12/08/2024

DIRETORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo de Alteração de Vigência - Concedente: CAPES CNPJ: 00.889.834/0001-08 - Objetivo: Alterar Vigência - Signatários - pela CAPES: RUI VICENTE OPPERMANN - DIRETOR DE RELACOES
INTERNACIONAIS e pelo beneficiário (a).

. .Beneficiário .CPF .Processo .Programa .Vigência .Assinatura

. .MICHELLE FRAZAO MUZITANO .XXX.886.787-XX .88881.312022/2018-01 .CAPES-PRINT 2865/2018 .DE: 31/10/2024 PARA:
09/03/2024

.09/08/2024

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO Nº 90012/2024

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº
23105.002772/2024. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de apoio técnico,
de Almoxarife, Copeiro, Carregador/Ajudante de Carga e descarga e Operador de som, de
natureza contínua, para atendimento à demanda da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO
AMAZONAS, no município de Manaus/AM, a serem executados com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra

KATIA REJANE DA SILVA RUFINO
Pró-reitora de Administração e Finanças, em Exercício

(SIDEC - 13/08/2024) 154039-00001-2024NE000242

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 154040

Número do Contrato: 903/2022.
Nº Processo: 23106.003875/2022-02.
Dispensa. Nº 3875/2022. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA - UNB.
Contratado: 00.000.028/0001-29 - TARGET ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.. Objeto:
Prorrogar o prazo da vigência do contrato n. 903/2022, por 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 10/08/2024 a 10/08/2025, nos termos do
art. 57, inciso ii, da lei n.º 8.666, de 1993. Reajustar o valor do contrato para r$15.264,09
(quinze mil duzentos e sessenta e quatro reais e nove centavos), corrigindo o valor do
ajuste inicial pelo índice nacional de preços ao consumidos amplo - ipca.. Vigência:
10/08/2024 a 10/08/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 15.264,09. Data de
Assinatura: 26/07/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 26/07/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 154040

Número do Contrato: 45420/2019.
Nº Processo: 23106.145420/2019-50.
Dispensa. Nº 45420/2019. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA - UNB.
Contratado: 00.799.205/0001-89 - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA. Objeto: Constituti
objeto do presente termo aditivo, a alteração da vigência do contrato nº 45420/2019 que
vigora de 17 de dezembro de 2019 a 13 de agosto de 2024 para o período de 17 de
dezembro de 2019 a 13 de novembro de 2024, prorrogando-o por mais 3 meses,
respectivamente, com fundamentação no art. 57, § 1º, incisos i e ii, da lei n.º 8.666/93..
Vigência: 14/08/2024 a 13/11/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 15.653.522,40.
Data de Assinatura: 12/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 12/08/2024).

DECANATO DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL DE ABERTURA Nº 160, DE 8 DE AGOSTO DE 2024

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGA NO CARGO DE PROFESSOR DE
MAGISTÉRIO SUPERIOR

A UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB), em conformidade com a Lei nº
8.112/1990, com a Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, de 24/9/2013, e
pela Lei nº 13.325/2016, de 29/7/2016, com o Decreto nº 7.485/2011, e com Decreto nº
9.739/2019 e nos termos da Portaria Interministerial nº 316, de 09/10/2017, publicada no
DOU de 19/10/2017, dos Ministérios de Estado da Educação e do Planejamento,
Orçamento e Gestão, e com Decreto nº 11.211/2022 de 26 de setembro de 2022, torna
pública a abertura de inscrições para o Concurso Público de Provas e Prova de Títulos, e
estabelece normas destinadas a selecionar candidatos para o cargo de Professor de
Magistério Superior da Universidade de Brasília (UnB).

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido por este edital e pelo Edital de Condições

Gerais nº 01/2023, publicado no DOU nº 206, de 30 de outubro de 2023, Seção 3, página
83, disponibilizados no endereço eletrônico http://www.concursos.unb.br e executados
pela Universidade de Brasília (UnB).

1.2 O concurso público visa selecionar candidatos para o cargo de Professor de
Magistério Superior, no primeiro nível de vencimento da classe "A", nos termos do art. 8º
da Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, de 24/9/2013, e pela Lei nº
13.325/2016, de 29/7/2016.

1.3 A seleção para o cargo de Professor de Magistério Superior constará das
seguintes provas:

a) Prova Oral para Defesa de Conhecimentos, de caráter eliminatório e
classificatório, com peso dois (obrigatória para todas as denominações da classe "A");

b) Prova Didática, de caráter eliminatório e classificatório, com peso unitário
(obrigatória para todas as denominações da classe "A");

c) Prova de Títulos, de caráter classificatório, com peso unitário (obrigatória
para todas as denominações da classe "A");

1.4 O concurso público será realizado no Distrito Federal.
1.4.1 As provas serão realizadas no Distrito Federal, na Universidade de Brasília

(UnB), nos locais e datas indicados na forma prevista no edital de cronograma de
provas.

2 DAS VAGAS
2.1 Professor de Magistério Superior (Adjunto "A" / Nível 1 / Classe A)
Área de Conhecimento: Engenharia Aeroespacial e Engenharia Automotiva /

Projeto de Estruturas Aeroespaciais e Automotivas.
As áreas ou subáreas do conhecimento têm por base as constantes da Tabela

das Áreas do Conhecimento do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico (CNPq), ou da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior
(CAPES), vigentes à data de publicação do edital do concurso.

Requisito Básico: Doutorado em: Engenharia Mecânica, Engenharia
Aeroespacial, Engenharia Automotiva, Engenharia Aeronáutica, Engenharia Física,
Engenharia de Materiais ou áreas afins.

Departamento de Lotação: Faculdade UnB Gama.
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva.
Vagas: 01 (uma) vaga e formação de cadastro reserva.
2.2 No Edital de abertura de concurso público que dispuser de número igual ou

superior a 5 (cinco) vagas, ficará automaticamente reservada pelo menos 1 (uma) vaga
para pessoas com deficiência

2.3 No Edital de abertura de concurso público que dispuser de número igual ou
superior a 3(três) vagas, ficará automaticamente reservada pelo menos 1 (uma) vaga para
pessoas negras.

2.4 No caso de Edital de abertura de concurso público em que não for possível
a reserva automática de vagas nos termos dos subitens 2.2 e 2.3 deste Edital, a
Universidade de Brasília, por meio do Decanato de Gestão de Pessoas, realizará sorteio
público para distribuição das vagas destinadas a candidatos negros e/ou pessoas com
deficiência, conforme a sistemática estabelecida no subitem 4.5 do Edital de Condições
Gerais n. 01/2023.

3 DA SISTEMÁTICA PARA VAGAS DESTINADAS A SORTEIO PÚBLICO
3.1 No caso de Edital de abertura de concurso público em que não for possível

a reserva automática de vagas nos termos dos subitens 2.2 e 2.3 deste Edital, a
Universidade de Brasília, por meio do Decanato de Gestão de Pessoas, realizará sorteio
público para distribuição das vagas destinadas a candidatos negros e/ou pessoas com
deficiência.

3.2 A cada conjunto de 5 (cinco) vagas ofertadas em Editais de Abertura de
concurso, regidos por este Edital, com candidato inscrito na condição de cotista, nos
termos da Resolução CEPE nº 90/2023, o Decanato de Gestão de Pessoas realizará sorteio
público para distribuição do total de 5% (cinco porcento) de vagas reservadas a candidatos
com deficiência e de 20% (vinte por cento) de vagas reservadas a candidatos negros.

3.3 Participarão do sorteio público somente os concursos em que houver
candidato com deficiência e/ou candidato negro com inscrição deferida.

3.4 Após a publicação da lista definitiva de candidatos inscritos no concurso, o
Decanato de Gestão de Pessoas realizará o levantamento dos concursos em que houve
candidato inscrito na condição de cotista (pessoa com deficiência e/ou negra), para a
realização do sorteio público de que trata o subitem 3.7

3.5 Os concursos que tiverem reserva automática de vagas para candidatos
negros e pessoas com deficiência serão excluídos do sorteio público para pessoas com
deficiência e negros.

3.6 Os concursos que tiverem reserva automática somente para candidatos
negros serão excluídos do sorteio público para negros.

3.7 O sorteio público será realizado em sessão pública, ou de forma remota e
gravada em áudio e vídeo, e terá todas as suas etapas e documentos, incluindo vídeos,
divulgados na página oficial da Universidade de Brasília.

3.8 O primeiro sorteio será para distribuição das vagas destinadas a pessoas
com deficiência e o segundo sorteio, para as vagas destinadas a candidatos negros.

3.9 Caso o quantitativo de vagas reservadas para candidatos com deficiência e
para candidatos negros coincidirem com o número de concursos com candidatos cotistas
(pessoa com deficiência e/ou negra) com inscrições deferidas, a distribuição prescindirá de
sorteio público, sendo alocada automaticamente a reserva da vaga para cada concurso
público.

3.10 Caso o concurso não possua candidato cotista (pessoa com deficiência
e/ou negra) inscrito nessa condição, o respectivo concurso poderá ser homologado e as
convocações ocorrerão observando a classificação da lista de ampla concorrência.

3.11 O Edital de Abertura de concurso que dispuser de uma única vaga para
provimento imediato e que possuir simultaneamente candidatos negros e pessoas com
deficiência inscritos, após ter sido contemplado no sorteio por uma das cotas, será excluído
do próximo ciclo de sorteio.

3.12 O resultado do sorteio será divulgado na página oficial do Decanato de
Gestão de Pessoas, na área do concurso.

4 DA REMUNERAÇÃO
4.1 A estrutura remuneratória do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal é composta por Vencimento Básico e Retribuição por Titulação (RT), conforme
valores e vigências estabelecidos na Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013,
de 24/9/2013, e pela Lei nº 13.325/2016, de 29/7/2016, Medida Provisória nº 1.170, de 28
de abril de 2023 e tabela a seguir (efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de
2019):

. .Denominação .Regime de Trabalho .Titulação .Vencimento Básico .Retribuição por Titulação .Total

. .Adjunto "A" .DE .Doutorado .4.875,18 .5.606,46 .10.481,64

5 DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
5.1 Das vagas destinadas para cada cargo/especialidade de que trata este edital

e das que vierem a ser disponibilizadas para o concurso durante seu prazo de validade,
20% serão providas na forma do § 2º do art. 5º da Lei nº 8.112/1990 e do Decreto nº
3.298, de 20 de dezembro de 1999.

5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o item 5.1 deste edital
resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro
subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas, nos termos do § 2º do
art. 5º da Lei nº 8.112/1990 e do § 2º do art. 37 do Decreto nº 3.298/1999.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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5.2 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram no art.
2º da Lei Federal nº 13.146/2015; nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº
3.298/1999; e na Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ).

5.3 O candidato com deficiência deverá declarar sua condição no ato da
inscrição.

5.3.1 O candidato que não declarar sua condição de pessoa com deficiência no
ato da inscrição perderá o direito de concorrer às vagas destinadas a candidatos com
deficiência.

5.4 A pessoa com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no
Decreto nº 3.298/1999, participará do concurso em igualdade de condições com os demais
candidatos no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida a todos
os demais candidatos.

5.5 O candidato que se declarar pessoa com deficiência, se classificado no
concurso, figurará em lista específica e também na listagem de classificação geral dos
candidatos ao cargo/especialidade de sua opção.

5.5.1 Antes da homologação do resultado final do concurso, o candidato deverá
submeter-se à inspeção médica, mediante agendamento prévio, que terá decisão
terminativa sobre a sua qualificação como pessoa com deficiência, ou não, e seu respectivo
grau, com a finalidade de verificar se a deficiência da qual é portador realmente o habilita
a concorrer às vagas reservadas para candidatos em tais condições.

5.5.1.1 O candidato apresentar-se-á para a inspeção médica constante do
subitem 5.5.1 às suas expensas.

5.5.2 O candidato que não for considerado pessoa com deficiência pela Perícia
Oficial em Saúde, nos termos do Decreto nºº 3.298/99, passará a figurar apenas na
listagem de classificação geral.

5.5.3 O não comparecimento à convocação supramencionada acarretará a
perda do direito às vagas reservadas a candidatos com deficiência.

5.5.4 O candidato deverá comparecer à Perícia Oficial munido de laudo médico
e de exames complementares comprobatórios da deficiência.

5.5.4.1 O laudo médico deverá ser assinado por um médico especialista,
contendo na descrição clínica o tipo e grau da deficiência e as áreas e funções do
desenvolvimento afetadas, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência.
Deve ainda conter o nome legível, carimbo, assinatura, especialização e CRM ou RMS do
médico que forneceu o laudo.

5.5.4.2 Os exames complementares comprobatórios serão apresentados
conforme o tipo de deficiência:

a) Deficiência Visual: Acuidade Visual, Tonometria, Fundoscopia, Biomicroscopia
e Campimetria;

b) Deficiência Auditiva: Audiometria (audiograma nas frequências de 500Hz,
1000Hz, 2000Hz e 3000Hz);

c) Deficiência Física: resultados de exames de imagem pertinentes;
d) Deficiência Mental: laudo médico especializado e declarações de demais

profissionais ligados à área (psicólogo, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, etc.);
e) Deficiência Múltipla: exames comprobatórios relacionados aos tipos das

deficiências em que se enquadra.
5.6 A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda

do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições.
5.7 A nomeação dos candidatos aprovados deverá obedecer à ordem de

classificação, observados os critérios de alternância e de proporcionalidade entre a
classificação da ampla concorrência e da reserva de vagas para as pessoas com deficiência,
observado o percentual de reserva fixado no subitem 5.1 deste edital.

5.8 A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de
candidato ocupante de vaga reservada implicará a sua substituição pelo próximo candidato
com deficiência classificado, desde que haja candidato classificado nessa condição.

6 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
6.1 Das vagas destinadas a cada cargo/especialidade, 20% serão providas na

forma da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, e da Instrução Normativa MGI nº 23, de
25 de julho de 2023.

6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital
resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro
subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número
inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 2º do
art. 1º da Lei nº 12.990/2016.

6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos que se
autodeclararem pretos ou pardos nos cargos/especialidade com número de vagas igual ou
superior a 3 (três).

6.1.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da
inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos negros e autodeclarar-se negro,
conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.

6.1.3.1 Até o final do período de inscrição no concurso público, será facultado
ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas para candidatos
negros.

6.1.4 A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade
e terá validade somente para este concurso público.

6.1.4.1 A autodeclaração do candidato será confirmada mediante procedimento
de heteroidentificação.

6.1.5 As informações prestadas no momento de inscrição são de inteira
responsabilidade do candidato, na forma do art. 4º da Instrução Normativa MGI nº 23, de
25 de julho de 2023.

6.1.6 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas
reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, e às vagas destinadas
à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.

6.2 DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À
AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS

6.2.1 Considera-se procedimento de heteroidentificação a identificação por
terceiros da condição autodeclarada.

6.2.2 Será convocada para o procedimento de heteroidentificação, no mínimo,
a quantidade de candidatos equivalente a três vezes o número de vagas reservadas às
pessoas negras previstas neste edital ou dez candidatos, o que for maior, resguardadas as
condições de aprovação estabelecidas neste edital.

6.2.3 Os candidatos habilitados dentro do quantitativo previsto no subitem
6.2.2 deste edital serão convocados para participarem do procedimento de
heteroidentificação em edital específico para esta fase.

6.2.4 Os candidatos que se autodeclararam negros serão submetidos antes da
homologação do resultado final no concurso, ao procedimento de heteroidentificação
complementar à autodeclaração dos candidatos negros.

6.2.5 Para o procedimento de heteroidentificação, na forma da Instrução
Normativa MGI nº 23/2023, o candidato que se autodeclarou negro deverá se apresentar
à comissão de heteroidentificação.

6.2.5.1 A comissão de heteroidentificação será composta por cinco integrantes
e seus suplentes, que não terão seus nomes divulgados, e deverá ter seus integrantes
distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade.

6.2.5.2 Os currículos dos integrantes da comissão de heteroidentificação serão
disponibilizados no endereço eletrônico http://www.concursos.unb.br/, no dia de
divulgação do edital de convocação para essa fase.

6.2.6 O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será
utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos.

6.2.6.1 O candidato que se recusar a realizar a filmagem do procedimento de
heteroidentificação será eliminado do concurso público, dispensada a convocação
suplementar de candidatos não habilitados.

6.2.7 A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério
fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato.

6.2.7.1 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo
de realização do procedimento de heteroidentificação.

6.2.7.2 Não serão considerados, para fins do disposto no subitem 6.2.7 deste
edital, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados,
inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de
heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e
municipais.

6.2.8 A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria de seus
membros, sob forma de parecer motivado.

6.2.8.1 As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade
apenas para este concurso.

6.2.8.2 É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos
candidatos.

6.2.8.3 O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do art.
31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

6.2.9 Será eliminado do concurso o candidato que:
a) se recusar a ser filmado;
b) prestar declaração falsa;
c) não comparecer ao procedimento de heteroidentificação.
6.2.9.1 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento

de heteroidentificação concorrerá somente às vagas destinadas à ampla concorrência, caso
tenha nota suficiente para tanto.

6.2.9.2 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será
eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe
sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.

6.2.10 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação
no concurso.

6.2.11 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas
reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, e às vagas destinadas
à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.

6.2.12 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido à
ampla concorrência não preencherão as vagas reservadas a candidatos negros.

6.2.13 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada,
a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.

6.2.14 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número
suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão
revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos
aprovados, observada a ordem de classificação geral por cargo/especialidade.

6.2.15 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de
alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de
vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos
negros.

6.2.16 O edital de resultado provisório no procedimento de heteroidentificação
será publicado no endereço eletrônico http://www.concursos.unb.br/ e terá a previsão de
comissão recursal, que será composta de três integrantes distintos dos membros da
comissão de heteroidentificação, nos termos do respectivo edital.

6.2.16.1 Os currículos dos integrantes da comissão recursal serão
disponibilizados no endereço eletrônico http://www.concursos.unb.br/, durante o prazo de
interposição de recurso contra o resultado provisório no procedimento de
heteroidentificação.

6.2.16.2 Em face de decisão que não confirmar a autodeclaração terá interesse
recursal o candidato por ela prejudicado.

6.2.16.3 Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do
procedimento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

6.2.16.4 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
6.2.17 Demais informações a respeito do procedimento de heteroidentificação

constarão de edital específico de convocação para essa fase.
7 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
7.1 Antes de realizar a solicitação de inscrição, o candidato deverá conhecer o

edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para o
cargo/especialidade ao qual deseja concorrer.

7.1.1 A análise da compatibilidade das áreas correlatas elencadas no item 2
deste Edital com a formação acadêmica do candidato somente será realizada na avaliação
de Títulos pela Comissão Examinadora e, posteriormente, conferida no ato da posse no
cargo, conforme item (da investidura) do presente Edital.

7.2 Para se inscrever, o candidato deverá, obrigatoriamente, ter Cadastro de
Pessoa Física - CPF, documento de identificação e preencher todos os campos do
Formulário de Inscrição.

7.2.1 Candidatos estrangeiros poderão solicitar o CPF através do seguinte
endereço eletrônico:
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/inscricaocpfestrangeiro/default.asp

7.2.2 Para efeito de inscrição e participação no certame, serão considerados
documentos de identificação:

a) carteira expedida por Secretaria de Segurança Pública, por Comando Militar,
por Instituto de Identificação, por Corpo de Bombeiros Militares e por órgão fiscalizador
(ordem, conselho etc.);

b) passaporte;
c) certificado de Reservista;
d) carteiras funcionais do Ministério Público;
e) carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham

como identidade;
f) carteira de Trabalho e Previdência Social;
g) carteira Nacional de Habilitação, contendo foto.
7.3. No ato da inscrição, o candidato deverá indicar sua opção de cargo, que

não será alterada posteriormente em hipótese alguma.
7.4 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira

responsabilidade do candidato, dispondo o Decanato de Gestão de Pessoas (DGP) do
direito e excluir do concurso público aquele que não preencher a solicitação de forma
completa, correta e verdadeira.

7.5 O Decanato de Gestão de Pessoas não se responsabiliza pelo não
recebimento de solicitação de inscrição via internet por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem
como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

7.6 O candidato, isento ou não, poderá se inscrever em mais de um cargo /
área de conhecimento desde que preencha os requisitos exigidos para o cargo.

7.7. A inscrição somente será validada mediante confirmação, pela
Coordenadoria de Provimento Docente (CPROV) do DGP, do pagamento efetuado.

7.8 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em
hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do certame, por conveniência da
Administração.

7.8.1 Caso efetue pagamento correspondente a mais de uma inscrição no
mesmo cargo/denominação do concurso, a(s) taxa(s) não será(ão) devolvida(s).

7.9 Todas as informações prestadas no processo de inscrição serão de inteira
responsabilidade do candidato.

7.10 O candidato deverá preencher obrigatoriamente os campos referentes ao
nome (sem abreviar o primeiro e o último nome); ao endereço, incluindo Código de
Endereçamento Postal - CEP; ao documento de identificação e ao Cadastro de Pessoa Física
(CPF).

7.11 DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
7.11.1 O candidato que necessitar de condições especiais para a realização das

provas deverá realizar sua inscrição conforme período informado no ANEXO V,
CRONOGRAMA RESUMIDO DO EVENTO e, no ato da inscrição, selecionar a opção adequada
no campo "Reserva de Vaga para Pessoa com Deficiência e Condições Especiais", em
seguida:
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a) Selecionar sua condição especial no menu "Atendimentos Especiais";
b) Enviar, via upload, no campo "Comprovante de Atendimento Especial", laudo

médico legível, a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, doença ou limitação física,
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças (CID-10), que justifique o atendimento especial solicitado, bem como conter a
assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de
Medicina (CRM).

7.11.1.1 Caso a condição especial desejada pelo candidato não esteja elencada
nas opções do módulo SIGRH, deve-se selecionar a opção "Outros" e especificar sua
demanda através do campo "Justificativa para atendimentos especiais".

7.11.2 Eventuais recursos que sejam citados no laudo médico do candidato,
mas que não sejam por ele solicitados não serão considerados na análise da solicitação de
atendimento especial.

7.11.3 Não serão aceitos pedidos de tempo adicional para a realização das
provas para os candidatos não portadores de deficiência, assim considerados nos termos
do Decreto nº 3.298/1999.

7.11.3.1 O candidato com atendimento especial de tempo adicional deferido
para a realização de suas provas, que não seja considerado deficiente na avaliação
biopsicossocial, será eliminado do concurso, por descumprir o edital.

7.11.4 As solicitações de atendimento especial deferidas, indeferidas e
parcialmente deferidas serão divulgadas no sítio https://sig.unb.br/sigrh/public/home.jsf
(Menu Concursos) e http://www.concursos.unb.br, a partir do dia informado no ANEXO V,
CRONOGRAMA RESUMIDO DO EVENTO.

7.11.4.1 Após a divulgação da relação dos candidatos que tiveram o seu pedido
de atendimento especial deferido será concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis aos
candidatos que não constarem desta relação, para contestar o indeferimento, devendo
enviar pedido de reconsideração para o e-mail recursos.concursos@unb.br utilizando o
Formulário de Recurso Contra Indeferimento de Atendimento Especial - constante no
anexo IV. Após esse período não serão aceitos pedidos de revisão.

7.11.4.2 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de
envio de documentação pendente ou complementação desta.

7.11.5 Fica assegurado à mãe o direito de amamentar seus filhos de até 6 (seis)
meses de idade durante a realização de provas, nos termos da lei nº 13.872/2019.

7.11.5.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização
das provas deverá enviar, via upload, a imagem legível da certidão de nascimento da
criança.

7.11.5.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização
das provas deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa
finalidade e será responsável pela guarda da criança.

7.11.5.2.1 A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até
o horário estabelecido para fechamento dos portões e ficará com a criança em sala
reservada para essa finalidade, próxima ao local de aplicação das provas.

7.11.5.3 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá
permanecer com a criança no local das provas.

7.11.5.4 A Universidade de Brasília não disponibilizará acompanhante para a
guarda de criança.

7.11.5.5 A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de
2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho.

7.11.5.6 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a
realização da prova, em igual período.

7.11.6 A Universidade de Brasília não se responsabiliza por qualquer tipo de
problema que impeça a chegada da documentação comprobatória a seu destino, seja de
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores
que impossibilitem o envio, assim como não serão fornecidas cópias desses documentos,
que valerão somente para este processo.

7.11.7 A condição especial será desconsiderada caso o pedido não seja
efetuado no período estabelecido.

7.11.8 A solicitação de condições especiais para a realização das provas será
atendida obedecendo-se a critérios de viabilidade e de razoabilidade.

8 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
8.1 Haverá isenção do valor da taxa de inscrição somente para os candidatos

amparados pelo Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da
União de 3 de outubro de 2008, ou pela Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018.

8.1.1 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que:
a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo

Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; ou
b) for doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da

Saúde, nos termos da Lei nº 13.656/2018.
8.2 Para solicitar a isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá realizar a

sua inscrição no período informado no ANEXO V, CRONOGRAMA RESUMIDO DO EVENTO,
observando o seguinte:

a) acessar o sítio https://sig.unb.br/sigrh/public/home.jsf (Menu Concursos), no
qual estará disponível o Formulário de inscrição;

b) preencher integralmente o Formulário de Inscrição de acordo com as
instruções nele constantes, informando o Número de Identificação Social - NIS, na hipótese
especificada no item 8.1.1 "a" ou atestado ou de laudo emitido por médico de entidade
reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, que
comprove que o candidato efetuou a doação de medula óssea, bem como a data da
doação, em se tratando da hipótese especificada no item 8.1.1 "b";

c) declarar no próprio Formulário de Inscrição que atende às condições
estabelecidas nas alíneas "a" e "b" do item 8.1.1 deste Edital;

d) enviar eletronicamente e imprimir o comprovante.
8.3 O DGP consultará o órgão gestor do CadÚnico para confirmar a veracidade

das informações prestadas pelo candidato.
8.4 A veracidade das informações prestadas no Formulário de Inscrição será de

inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no
caso de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por
crime contra a fé pública, o que acarreta eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o
disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de
1979.

8.5 Serão desconsiderados os pedidos de isenção do pagamento da taxa de
inscrição ao candidato que:

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar as informações apresentadas;
c) não observar a forma e o prazo estabelecidos no item 8.2;
d) não anexar no formulário de inscrição o atestado ou de laudo emitido por

médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional
de Medicina, que comprove que o candidato efetuou a doação de medula óssea, bem
como a data da doação.

8.6 As solicitações de isenção deferidas e indeferidas serão divulgadas no sítio
https://sig.unb.br/sigrh/public/home.jsf (Menu Concursos), a partir do dia informado no
ANEXO V, CRONOGRAMA RESUMIDO DO EVENTO.

8.6.1 Após a divulgação da relação dos candidatos que tiveram o seu pedido de
isenção deferido será concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis aos candidatos que não
constarem desta relação, para contestar o indeferimento, no sítio
https://sig.unb.br/sigrh/public/home.jsf. Após esse período não serão aceitos pedidos de
revisão.

8.6.2 A resposta da contestação será disponibilizada, em 3 (três) dias úteis,
após o término do prazo previsto no subitem 8.6.1, no sítio
https://sig.unb.br/sigrh/public/home.jsf (Menu Concursos).

8.7 O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida poderá efetuar o
pagamento, em conformidade com o prazo ordinário, até o dia informado no ANEXO V,
CRONOGRAMA RESUMIDO DO EVENTO.

9 DA REALIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO
9.1 A inscrição será feita, exclusivamente, via internet, a partir do dia

informado no ANEXO V, CRONOGRAMA RESUMIDO DO EVENTO, observando o horário
local e os seguintes procedimentos:

a) acessar o sítio https://sig.unb.br/sigrh/public/home.jsf (Menu Concursos), no
qual se encontram disponíveis o Edital e o Formulário de Inscrição;

b) preencher integralmente o Formulário de Inscrição de acordo com as
instruções constantes nele;

c) enviar eletronicamente o Formulário de Inscrição;
d) imprimir a GRU - GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO, para poder efetuar o

pagamento da taxa de inscrição;
e) efetuar o pagamento da taxa, no valor correspondente ao cargo, no período

informado no ANEXO V, CRONOGRAMA RESUMIDO DO EVENTO.
9.2 Só será admitido o pagamento da taxa de inscrição no período referido no

item 9.1, alínea "e".
9.2.1 O simples agendamento e o respectivo demonstrativo não se constituem

documento comprovante de pagamento do valor de inscrição.
9.3 O candidato deverá guardar consigo, até a validação definitiva da inscrição,

o comprovante de pagamento como suficiente instrumento de comprovação de
pagamento da inscrição.

9.4 Na provável data informada no ANEXO V, CRONOGRAMA RESUMIDO DO
EVENTO, será disponibilizado nos sítios https://sig.unb.br/sigrh/public/home.jsf (Menu
Concursos) e http://www.concursos.unb.br/ (Menu Docentes) a relação preliminar de
inscritos.

9.4.1 O candidato cujo pagamento da taxa de inscrição não estiver identificado
deverá enviar para o e-mail recursos.concursos@unb.br, no período informado no ANEXO
V, CRONOGRAMA RESUMIDO DO EVENTO, cópia do comprovante de pagamento e do
boleto bancário (GRU), no horário das 9h às 12h e das 14h às 17h, para que seja
providenciada sua validação.

9.5 No dia informado no ANEXO V, CRONOGRAMA RESUMIDO DO EVENTO, será
divulgada a relação definitiva de inscritos, podendo o candidato acessá-la por meio dos
sítios https://sig.unb.br/sigrh/public/home.jsf (Menu Concursos) e
http://www.concursos.unb.br/ (Menu Docentes).

9.6. As taxas serão cobradas conforme o quadro abaixo:

. .Classe / Padrão .Regime de trabalho .Taxa de inscrição

. .Adjunto "A" .Dedicação Exclusiva .R$ 240,40

10 DO CRONOGRAMA DE PROVAS E BANCA EXAMINADORA
10.1 Os horários, o local e a sequência de realização das provas e suas

respectivas datas serão objetos dos editais de Cronograma de Provas, cuja primeira prova
não poderá ocorrer antes de transcorridos 30 (trinta) dias a partir da data de publicação
deste edital, conforme disposto na Portaria ME nº 11.041, de 18 de agosto de 2021.

10.2 O Edital de Cronograma de Provas será disponibilizado no endereço
eletrônico http://www.concursos.unb.br, com, pelo menos, 10 (dez) dias úteis de
antecedência da realização da primeira prova.

10.3 A Comissão Examinadora será designada por ato do Diretor da Unidade
Acadêmica ou Centro vinculado à Reitoria responsável pelo certame e divulgada no
endereço eletrônico http://www.concursos.unb.br, com no mínimo 10 (dez) dias de
antecedência da data de realização das provas.

11 DAS PROVAS

. .P R OV A .C A R ÁT E R .P ES O

. .Prova Oral para Defesa de Conhecimentos .Eliminatório e classificatório .2 (dois)

. .Prova Didática .Eliminatório e classificatório .1 (um)

. .Prova de Títulos .Classificatório .1 (um)

11.1 DA PROVA DE TÍTULOS
11.1.1 A Prova de Títulos, de caráter apenas classificatório, será avaliada na

escala de 0 (zero) a 10,0 (dez) pontos.
11.1.2 Para a entrega dos documentos comprobatórios para a Prova de Títulos,

o candidato deverá observar o constante Do item 9.10 - Da Organização dos Títulos para
a Prova de Títulos do Edital de Condições Gerais nº 01/2023.

11.1.3 O Currículo Lattes não será objeto da Prova de Títulos, nem será
consultado para auxiliar na avaliação dos títulos. Só serão considerados os títulos
entregues para esse fim.

11.1.4 Para a Prova de Títulos os candidatos deverão considerar as informações
contidas no Anexo II.

11.1.5 É facultada a entrega de cópias dos títulos declarados sem autenticação
em cartório ou sem a apresentação de original para autenticação, desde que o candidato
assine e apresente a Declaração de Cópia Autêntica, disponível no Anexo III. As cópias
entregues não serão devolvidas em hipótese alguma.

11.1.6 A Prova de Títulos terá como objetivo avaliar a formação acadêmica e o
aperfeiçoamento do candidato; a produção intelectual e atualização científica,
evidenciando os trabalhos acadêmicos do candidato em relação às atividades de ensino, de
pesquisa e de extensão nos 5 anos que antecedem à data de publicação do Edital de
Abertura do concurso; as atividades de administração acadêmica; e a experiência
profissional do candidato.

11.1.7 A convocação dos candidatos para apresentarem os títulos para a Prova
de Títulos se dará no Edital de Cronograma de Provas.

11.1.8 Não serão considerados para a Prova de Títulos os títulos de pós-
graduação que forem requisito básico exigido para o exercício do cargo.

11.1.9 Somente serão aceitos e pontuados os títulos expedidos até a data
estabelecida no Edital de Cronograma de Provas para a entrega dos documentos para a
Prova de Títulos.

11.2 DA PROVA DIDÁTICA
11.2.1 A Prova Didática, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada

na escala de 0 (zero) a 10,0 (dez) pontos.
11.2.2 A Prova Didática terá peso unitário no cálculo da Nota Final do Concurso

( N FC ) .
11.2.3 A Prova Didática consistirá de aula teórica do candidato acerca do objeto

de avaliação sorteado. Os objetos de avaliação (habilidades e conhecimentos) estão
descritos no Anexo I - Quadro dos Objetos de Avaliação.

11.2.3.1 O candidato será convocado por meio do Edital de Aceitação de
Inscrição e de Cronograma de Provas para comparecer ao local de prova com, no mínimo,
24 (vinte e quatro) horas de antecedência da data de realização da Prova Didática para
proceder ao sorteio do objeto de avaliação dessa prova.

11.2.3.2 O tempo decorrido entre o sorteio do objeto de avaliação e o horário
definido para realização dessa prova deverá ser igual para todos os candidatos.

11.2.3.3 Por ocasião do sorteio do objeto de avaliação, o candidato deverá
sortear um dos itens indicados no Anexo I - Quadro dos Objetos de Avaliação, para compor
a Prova Didática.

11.2.3.4 Faculta-se à Unidade Acadêmica ou Centro vinculado à Reitoria a
aplicação das provas de forma remota ou híbrida.

11.2.4 A Prova Didática terá duração máxima de 50 (cinquenta) minutos, sendo
o tempo máximo de 30 (trinta) minutos destinados à apresentação por parte do candidato
e o tempo mínimo de 10 (dez) minutos destinados à arguição do candidato pela Comissão
Examinadora. A soma dos tempos não poderá ultrapassar o tempo de duração máxima da
Prova Didática.

11.2.5 A ordem de apresentação da Prova Didática será objeto de sorteio.
11.2.6 A Prova Didática será gravada em meio magnético ou eletrônico de

voz.
11.2.6.1 O procedimento de gravação da Prova Didática será de

responsabilidade exclusiva da Universidade de Brasília (UnB), estando o candidato
impedido de efetuar a gravação por meios próprios.

11.2.6.2 A gravação magnética ou eletrônica de voz ficará disponível durante o
concurso público e até o período de sua vigência.

11.2.7 A Prova Didática será aberta ao público, vedada a presença de
candidatos concorrentes, sendo proibido ao público arguir quaisquer dos candidatos.

11.2.8 Caberá ao candidato decidir sobre a forma de abordagem e de
apresentação do objeto de avaliação sorteado.

11.2.9 Para a apresentação da Prova Didática, o candidato deverá entregar à
Comissão Examinadora, no seu respectivo horário, uma cópia do Plano de Aula para cada
avaliador.
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11.2.10 Na Prova Didática, cada membro da Comissão Examinadora avaliará e
pontuará o candidato em conformidade com os critérios a seguir:

a) domínio do objeto de avaliação sorteado, com pontuação igual a 3,0
(três);

b) capacidade de organizar ideias a respeito do objeto de avaliação sorteado,
com pontuação igual a 2,5 (dois vírgula cinco);

c) capacidade de expor ideias a respeito do objeto de avaliação sorteado ao
nível do aluno de graduação, com pontuação igual a 2,0 (dois);

d) objetividade, com pontuação igual a 1,5 (um vírgula cinco);
e) espírito crítico, com pontuação igual a 0,25 (zero vírgula vinte e cinco);
f) coerência entre o plano de aula apresentado e o desenvolvimento da aula,

com pontuação igual a 0,5 (zero vírgula cinco);
g) adequação da exposição ao tempo previsto, com pontuação igual a 0,25

(zero vírgula vinte e cinco).
11.2.10.1 A nota de cada membro da Comissão Examinadora será a soma dos

pontos atribuídos aos critérios de avaliação desta Prova.
11.2.11 A Nota Final da Prova Didática (NFPD) será a média aritmética das

notas individuais atribuídas pelos membros da Comissão Examinadora.
11.2.11.1 Para aprovação nesta prova, o candidato deverá obter nota final

(NFPD) igual ou superior a 7,0 (sete) pontos, não considerando o seu respectivo peso.
11.2.11.2 O candidato que obtiver nota final (NFPD) inferior a 7,0 pontos, não

considerando o seu peso, será eliminado do concurso público.
11.3 DA PROVA ORAL PARA DEFESA DE CONHECIMENTOS
11.3.1 A Prova Oral para a Defesa de Conhecimentos, de caráter eliminatório e

classificatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 10,0 (dez) pontos.
11.3.2 A Prova Oral para a Defesa de Conhecimentos terá peso dois no cálculo

da Nota Final do Concurso (NFC).
11.3.3 A Prova Oral para a Defesa de Conhecimentos constará de exposição

acerca da produção acadêmica do candidato e sobre o seu grau de conhecimento relativo
à área do concurso.

11.3.4 A Prova Oral para a Defesa de Conhecimentos terá duração máxima de
50 (cinquenta) minutos, sendo o tempo máximo de 30 (trinta) minutos destinados à
apresentação por parte do candidato e o tempo mínimo de 10 (dez) minutos destinados à
arguição do candidato pela Comissão Examinadora. A soma dos tempos não poderá
ultrapassar o tempo de duração máxima da prova.

11.3.5 A ordem de apresentação da Prova Oral para a Defesa de
Conhecimentos será objeto de sorteio.

11.3.6 O sorteio da ordem de apresentação dos candidatos e de possíveis
grupos de candidatos deverá ser realizado em sessão pública, com a presença de, no
mínimo, a maioria dos membros titulares da Comissão Examinadora e de todos os
candidatos presentes ao concurso.

11.3.7 A Prova Oral para a Defesa de Conhecimentos será gravada em meio
magnético ou eletrônico de voz.

11.3.7.1 O procedimento de gravação da Prova Oral para a Defesa de
Conhecimentos será de responsabilidade exclusiva da Universidade de Brasília (UnB),
estando o candidato impedido de efetuar a gravação por meios próprios.

11.3.7.2 A gravação magnética ou eletrônica de voz ficará disponível durante o
concurso público e até o período de sua vigência.

11.3.8 Faculta-se à Unidade Acadêmica ou Centro vinculado à Reitoria a
aplicação das provas de forma remota ou híbrida.

11.3.9 A Prova Oral para a Defesa de Conhecimentos será aberta ao público,
vedada a presença de candidatos concorrentes, sendo proibido ao público arguir quaisquer
dos candidatos.

11.3.10 Caberá ao candidato decidir sobre a forma de abordagem e a de
apresentação da Prova Oral para Defesa de Conhecimentos.

11.3.11 Na Prova Oral para Defesa de Conhecimentos, cada membro da
Comissão Examinadora avaliará e pontuará o candidato em conformidade com os critérios
a seguir:

a) nível de conhecimento na área objeto do concurso, com pontuação igual a
3,5 (três vírgula cinco);

b) capacidade de inter-relacionamento de ideias e conceitos, com pontuação
igual a 2,5 (dois vírgula cinco);

c) raciocínio, com pontuação igual a 2,0 (dois vírgula zero);
d) forma de expressão (uso da norma culta da Língua Portuguesa), com

pontuação igual a 1,0 (um);
e) adequação da exposição ao tempo previsto, com pontuação igual a 1,0

(um).

11.3.11.1 A nota de cada membro da Comissão Examinadora será a soma dos
pontos atribuídos aos critérios de avaliação desta Prova.

11.3.12 A Nota Final da Prova Oral para a Defesa de Conhecimentos (NFPO)
será a média aritmética das notas individuais atribuídas pelos membros da Comissão
Examinadora.

11.3.12.1 Para aprovação nesta prova, o candidato deverá obter nota final
(NFPO) igual ou superior a 7,0 (sete) pontos, não considerando o seu respectivo peso.

11.3.12.2 O candidato que obtiver nota final (NFPO) inferior a 7,0 pontos, não
considerando o seu peso, será eliminado do concurso público.

12 DA NOTA FINAL DO CONCURSO
12.1 A Nota Final do Concurso (NFC) para a Carreira do Magistério Superior

será determinada pela soma da média ponderada das notas finais obtidas nas provas de
caráter eliminatório e na Prova de Títulos, considerando seus respectivos pesos, conforme
a fórmula a seguir:

NFC = (NFPO*2 + NFPD + NFPT)/4
12.1.1 Considera-se:
a) NFC: Nota Final do Concurso;
b) NFPT: Nota Final da Prova de Títulos;
c) NFPO: Nota Final da Prova Oral para Defesa de Conhecimentos;
d) NFPD: Nota Final da Prova Didática;
12.2 Todos os cálculos utilizados para obter a Nota Final do concurso dos

candidatos serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-se para cima, se
o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco.

13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS DO CONCURSO
13.1 O candidato deverá observar as exigências específicas para a área do

concurso contidas neste Edital e no Edital de Condições Gerais, publicado no DOU nº 206,
de 30 de outubro de 2023, Seção 3, páginas 83, e disponibilizado no endereço eletrônico
http://www.concursos.unb.br, bem como em Editais e comunicados publicados no Diário
Oficial da União e divulgados na página eletrônica da Instituição.

13.1.1 A inscrição do candidato implicará aceitação tácita das normas do
Concurso Público contidas neste Edital e em outros Editais e comunicados eventualmente
publicados.

13.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados
os casos específicos previstos na legislação vigente para o atendimento especializado para
a realização das provas

13.3 O candidato, ao se inscrever, declara ter conhecimento do Edital de
Condições Gerais, disponibilizado no endereço eletrônico http://www.concursos.unb.br,
que é parte integrante do presente Edital, devendo, ainda, acompanhar todas as fases do
concurso público divulgadas no endereço eletrônico acima mencionado.

13.4 A relação final dos candidatos habilitados no concurso público será objeto
do Edital de Resultado Final e atenderá ao art. 39 e seus parágrafos do Decreto nº
9.739/2019, em especial o § 1º, que orienta: "Os candidatos não classificados no número
máximo de aprovados de que trata o Anexo II, ainda que tenham atingido nota mínima,
estarão automaticamente reprovados no concurso público".

13.5 A ordem de nomeação considerará:
a) prioritariamente, a classificação de candidatos eventualmente aprovados em

concursos anteriores de igual área, que estejam dentro do prazo de validade e para o qual
haja disponibilidade de vaga, observando, ainda, as demais condições deste subitem;

b) a denominação para a qual o candidato concorreu, até o limite de vagas
estabelecidas neste Edital de Abertura e futuras vagas a ele apropriadas, até o limite de
candidatos classificados para a denominação de Adjunto "A", prioritariamente;

c) a ordem de classificação;
13.6 O prazo de validade do concurso será de dois anos, contado a partir da

data de publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única
vez, por igual período.

13.7 O candidato deverá manter atualizado os seus dados pessoais e seu
endereço perante a Universidade de Brasília (UnB). São de exclusiva responsabilidade do
candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço.

MARIA DO SOCORRO MENDES GOMES
Decana de Gestão de Pessoas

ANEXO I

QUADRO DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO

. .Ordem .Itens dos Objetos de Avaliação

. .01 .DESENHO TÉCNICO: Tipos de representação, tipos de desenho, projeções, cortes, cotagem, símbolos, desenho de conjunto, desenho de detalhes, execução de desenhos com sistema CAD.

. .02 .DESENHO TÉCNICO MECÂNICO: Desenho de elementos de máquinas em sistemas CAD, representação de elementos de máquinas.

. .03 .DESIGN DO PRODUTO: O papel do design no processo de desenvolvimento de produtos. As relações entre as atividades de design, produção e uso dos produtos.

. .04 .MODELAGEM 2D/3D: Ambientes virtuais para desenvolvimento de projetos mecânicos, introdução ao uso de programas como CAD, CAE, CAM, etc., suas especificidades e aplicações.

. .05 .Projeto de estruturas aplicado a veículos aeroespaciais e de alto desempenho.

. .06 .Mecânica dos materiais compósitos aplicada a área aeroespacial e a veículos alto de desempenho.

. .07 .Mecânica dos materiais de ligas metálicas especiais aplicadas a área aeroespacial e a veículos de alto desempenho.

. .08 .Processos de fabricação aplicados a área aeroespacial e a veículos alto desempenho.

. .09 .Técnicas de caracterização de materiais aplicados a engenharia aeroespacial e veículos de alto desempenho.

. .10 .Processos de fabricação de materiais aeroespaciais, incluindo a manufatura aditiva.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS PARA O CARGO DE PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR
CLASSE A - DENOMINAÇÃO: ADJUNTO "A" - NÍVEL 1

. .NOME DO CANDIDATO: .
Quantidade de Títulos apresentados:

.

.NÚMERO DE INSCRIÇÃO: .

. .NÚMERO DO EDITAL: . .

. .Declaro, para fins de Prova de Títulos, que o presente caderno está organizado da seguinte forma:

. .1. Formulário de Pontuação da Prova de Títulos.

. .2. Declaração de Cópias Autênticas, devidamente preenchida e assinada, se for o caso.

. .3. Todos os títulos estão organizados por Grupo e contêm a indicação do item para o qual estão sendo apresentados.

. .4. Todos os títulos estão devidamente assinados pelo candidato, em conformidade com o subitem 9.10 do Edital de Condições Gerais nº 01/2023.

.

5. Todas as folhas deste caderno estão devidamente numeradas pelo candidato.
.Quantidade de páginas

. . .

. .Declaro, ainda, ter ciência do teor dos Editais do Concurso Público, disponíveis em http://www.concursos.unb.br, e que recebi da Unidade Acadêmica ou Departamento responsável pelo Concurso o comprovante de entrega dos Títulos.

. .AU T E N T I C AÇ ÃO

. .DAT A : .ASSINATURA DO CANDIDATO:

. .ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO

. .O candidato deverá indicar nos títulos, em destaque, o item para o qual está sendo apresentado, observando as instruções dos subitens 9.9 - Da Prova de Títulos e 9.10 - Da Organização dos Títulos Para a Prova de Títulos do Edital de
Condições Gerais nº 01/2023, disponível em http://www.concursos.unb.br.

. .O candidato deverá preencher as colunas correspondentes à quantidade de títulos e à respectiva pontuação

. .A prova de títulos, de caráter apenas classificatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 10,0 (dez) pontos.

. .A prova de títulos compreenderá a avaliação dos comprovantes correspondentes ao período dos últimos cinco anos que antecedem a publicação deste edital, exceto para o Grupo I.

. .A Comissão Examinadora não reclassificará a indicação feita pelo candidato para a pontuação dos títulos. Eventuais perdas de pontos por indicação equivocada serão de responsabilidade do candidato.

. .Não serão considerados para a Prova de Títulos os títulos de pós-graduação que forem requisito básico exigido para o exercício do cargo.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. .Grupo I - Títulos Acadêmicos

Observação: para este grupo, não haverá limitação de data de obtenção do título - Grupo limitado em 1,5 pontos.

.Valor de cada Título .Quantidade de
Títulos

.Pontuação Total

. .1.1 .Mestrado concluído na área do concurso .1,2 . .

. .1.2 .Mestrado concluído em área afim. .0,75 . .

. .1.3 .Mestrado fora da área. .0,45 . .

. .1.4 .Especialização lato sensu na área do concurso. .0,3 . .

. .1.5 .Especialização lato sensu em área afim. .0,2 . .

. .1.6 .Especialização lato sensu fora da área. .0,1 . .

. .Total do Grupo I => .

. .Grupo II - Atividades Ligadas ao Ensino, à Extensão e Estágios - Grupo Limitado em 3,0 pontos. .Valor de cada Título .Quantidade de
Títulos

.Pontuação Total

. .2.1 .Exercício do magistério superior, como docente em curso de graduação e/ou pós-graduação em Instituição Pública de Ensino Superior. Por ano letivo
completo. Não cumulativa com outras quaisquer no mesmo período.

.0,5 . .

. .2.2 .Exercício do magistério superior, como docente em curso de graduação e/ou pós-graduação em Instituição Privada de Ensino Superior. Por ano letivo
completo. Não cumulativa com outras quaisquer no mesmo período.

.0,3 . .

. .2.3 .Orientação de dissertação de mestrado aprovada. Pontuação por dissertação. .0,5 . .

. .2.4 .Orientação de monografia de especialização aprovada. Pontuação por monografia. Limitado a 3,5 pontos. .0,3 . .

. .2.5 .Orientação de monografia ou trabalho final em curso de graduação. Pontuação por monografia ou trabalho. Limitado a 3,0 pontos. .0,25 . .

. .2.6 .Orientação de grupo PET. Pontuação por grupo-ano. Limitado a 2,0 pontos. .0,1 . .

. .2.7 .Orientação de aluno bolsista de iniciação científica. Pontuação por bolsista-ano. Limitado a 2,0 pontos. .0,2 . .

. .2.8 .Orientação de aluno bolsista de monitoria. Pontuação por bolsista-ano. Limitado a 2,0 pontos. .0,1 . .

. .2.9 .Orientação de aluno bolsista de extensão. Pontuação por bolsista-ano. Limitado a 2,0 pontos. .0,1 . .

. .2.10 .Participação em Banca Examinadora de doutorado como membro efetivo. Pontuação por tese. .0,4 . .

. .2.11 .Participação em Banca Examinadora de mestrado como membro efetivo. Pontuação por dissertação. .0,3 . .

. .2.12 .Participação em Banca Examinadora de monografia de conclusão de curso ou de especialização. .0,1 . .

. .2.13 .Participação em Banca Examinadora de Concurso Público de Docente para a classe de Professor Adjunto como membro efetivo. .0,2 . .

. .2.14 .Coordenação de projeto de pesquisa e de extensão devidamente registrado no órgão competente. Pontuação por programa/projeto. Limitado a 3,0
pontos.

.0,3 . .

. .2.15 .Coordenação de curso de especialização 360 horas. Pontuação por coordenação. Limitado a 3,0 pontos. .0,25 . .

. .2.16 .Coordenação de curso de extensão (mínimo de 15h/aula). Pontuação por coordenação. Limitado a 2,0 pontos. .0,1 . .

. .Total do Grupo II => .

. .Grupo III - Produção Científica, Técnica, Artística e Cultural na área do Concurso - Grupo limitado em 4,0 pontos. .Valor de cada Título .Quantidade de
Títulos

.Pontuação Total

. .3.1 .Livro publicado com ISBN, na área de conhecimento objeto do concurso, com pontuação integral para livro publicado no exterior e 80% para o publicado
no Brasil.

.2,0 . .

. .3.2 .Livro publicado com ISBN, em área correlata, com pontuação integral para livro publicado no exterior e 80% para o publicado no Brasil. .1,5 . .

. .3.3 .Capítulo de livro publicado com ISBN, na área de conhecimento objeto do concurso, com pontuação integral para capítulo de livro publicado no exterior
e 80% para o publicado no Brasil.

.0,5 . .

. .3.4 .Capítulo de livro publicado com ISBN, em área correlata com pontuação integral para capítulo de livro publicado no exterior e 80% para o publicado no
Brasil.

.0,3 . .

. .3.5 .Patente Registrada no exterior. .1,0 . .

. .3.6 .Patente Registrada no Brasil. .0,75 . .

. .3.7 .Artigo especializado publicado na imprensa. Pontuação pelo conjunto. .0,1 . .

. .3.8 .Publicação de trabalho científico em periódico qualificado na CAPES como Qualis A, na área de conhecimento objeto do concurso. Pontuação por
publicação. (verificar a atualização de acordo com os periódicos da CAPES VI G E N T ES )

.1,5 . .

. .3.9 .Publicação de trabalho científico em periódico qualificado na CAPES como Qualis B, na área de conhecimento objeto do concurso. Pontuação por
publicação.(verificar a atualização de acordo com os periódicos da CAPES VI G E N T ES )

.0,75 . .

. .3.10 .Trabalho completo publicado em anais de congresso internacional, na área de conhecimento objeto do concurso. Pontuação por trabalho. .0,5 . .

. .3.11 .Trabalho completo publicado em anais de congresso nacional na área de conhecimento objeto do concurso. Pontuação por trabalho. .0,3 . .

. .3.12 .Trabalho completo publicado em anais de congresso regional na área de conhecimento objeto do concurso. Pontuação por trabalho. .0,25 . .

. .3.13 .Resumo publicado em anais de congresso internacional na área de conhecimento objeto do concurso. Pontuação por resumo. Limitado a 3,0 pontos. .0,1 . .

. .3.14 .Resumo publicado em anais de congresso nacional na área de conhecimento objeto do concurso. Pontuação por resumo. Limitado a 2,0 pontos. .0,1 . .

. .3.15 .Prêmio por atividade científica, na área de conhecimento objeto do concurso. Limitado a 2,0 pontos. .0,5 . .

. .3.16 .Consultoria a órgão especializado de gestão científica, tecnológica ou consultoria técnica prestada a órgão público ou privado. Limitado a 2,0 pontos. .0,2 . .

. .3.17 .Manual didático ou outro instrumento didático. Pontuação por manual ou instrumento. Limitado a 2,0 pontos. .0,1 . .

. .3.18 .Organização de congressos. Pontuação pelo conjunto. .0,25 . .

. .Total do Grupo III => .

. .Grupo IV - Exercício de atividades ligadas à administração universitária. Grupo limitado em 1,5 pontos. .Valor de cada Título .Quantidade de
Títulos

.Pontuação Total

. .4.1 .Ocupantes de outros cargos de CD-3 e CD-6. Pontuação por ano. .0,5 . .

. .4.2 .Membro de Conselhos Superiores de Universidades. Pontuação por ano. .0,3 . .

. .4.3 .Presidência de Comissão de Progressão Funcional, Comissão de Ética Profissional e Comitê de Ética em Pesquisa, em Instituição de Ensino Superior. .0,2 . .

. .4.4 .Chefia de departamento, coordenador de colegiado de curso de graduação, coordenador de programa de pós-graduação de caráter permanente.
Pontuação por ano.

.0,3 . .

. .4.5 .Coordenação de curso de especialização de caráter permanente ou eventual. Pontuação por curso. .0,1 . .

. .4.6 .Atividade profissional relacionada com a área de conhecimento. Pontuação por ano. .0,2 . .

. .Total do Grupo IV=> .

. .PONTUAÇÃO TOTAL => .

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CÓPIA AUTÊNTICA
Eu, ________________________________________________________________, portador do CPF nº ______________________________, inscrito sob o nº

______________________________, no concurso público objeto do Edital de Abertura nº ____________/__________, para a área de
____________________________________________________________________________________________________________________________________, do Departamento de
_________________________________________________, declaro, para fins de prova junto à Universidade de Brasília e somente para efeito da Prova de Títulos, que os comprovantes
entregues são cópias autênticas dos originais.

Declaro que estou ciente de que, na hipótese de prestar falsas informações, estarei incorrendo em falta e sujeito a penalidades previstas no § 3º do art. 4º do Decreto nº
2.880/1998.

Brasília, ______ de ___________________de _______.
___________________________________________
Assinatura
Observação: Esta declaração deverá acompanhar o Formulário de Pontuação da Prova de Títulos.

ANEXO IV

FORMULÁRIO DE RECURSO CONTRA INDEFERIMENTO DE ATENDIMENTO ESPECIAL

. .A resposta ao recurso será disponibilizada no endereço eletrônico cadastrado pelo candidato no ato da inscrição.

O candidato deve seguir as instruções contidas no edital de abertura do concurso.
. . Nome do Candidato:

Quantidade de folhas do recurso (incluindo esta):
. . Edital de abertura do concurso:
. . Área do Concurso:
. . E-mail: .
. .

1.

.

. .Data:

ANEXO V

CRONOGRAMA RESUMIDO DO EVENTO

.

CRONOGRAMA DO
EVENTO

.AÇÕ ES .DAT A

. .Período de Inscrição .19/08/2024 a 20/09/2024

. .Período de Solicitação de Isenção de Inscrição e Solicitação de Atendimento Especial .19/08/2024 a 30/08/2024

. .Divulgação da relação dos candidatos que tiveram o pedido de isenção e atendimento especial deferido .04/09/2024

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. .Período para contestar o indeferimento do pedido de isenção ou de atendimento especial .05/09/2024 a 06/09/2024

. .Divulgação do resultado da contestação do pedido de isenção .11/09/2024

. .Data limite para o pagamento da taxa de inscrição .01/10/2024

. .Divulgação da Relação Preliminar dos candidatos inscritos .09/10/2024

. .Período de contestação do indeferimento das inscrições .10/10/2024 a 11/10/2024

. . .Divulgação da relação definitiva dos candidatos inscritos .16/10/2024

EDITAL Nº 170, DE 6 DE AGOSTO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

A UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, nos termos da Lei 8.745/93, com alterações
introduzidas pela Lei nº 9.849, de 26/10/99, Lei nº 12.425, de 17/06/2011, Lei nº
12.772/2012, de 28/12/2012, e redação dada pelo Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, torna
pública a abertura de inscrições para a Seleção Simplificada para a contratação de
PROFESSOR SUBSTITUTO. EDITAL DE ABERTURA DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA Nº 170/2024 DE
06/08/2024; Unidade Acadêmica: Departamento de Teoria Literária e literaturas; 01 (uma)
vaga e formação de cadastro reserva; regime de trabalho: 40 horas; área: Línguas
Estrangeiras Modernas. Sub área: Letras-Japonês. Informações adicionais estão disponíveis
no endereço eletrônico http://www.concursos.unb.br que deverá ser consultado,
obrigatoriamente, pelos candidatos.

MARIA DO SOCORRO MENDES GOMES
Decana de Gestão Pessoas

DECANATO DE PESQUISA E INOVAÇÃO
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Processo: 23106.016192/2024-79
Partícipes: Universidade de Brasília (UnB) (CNPJ nº 00.038.174/0001-43) e Confederação
Brasileira de Atletismo (CBAt) (CNPJ nº 29.983.798/0001-10).
Objetivo: Execução de projetos para o fomento de atividades de interesse público, voltadas
ou vinculadas a serviços de educação, saúde, assistência social, cultura e esporte, por meio
de pesquisas, diagnósticos, consultorias, cursos, seminários, treinamentos, capacitações,
eventos e atividades complementares. A parceira também abrange assessoramento, apoio
e a defesa de direitos sociais, por meio da realização de atividades de assistência social e
projetos de ensino, pesquisa, extensão, inovação e desenvolvimento institucional dos
partícipes, em particular, a gestão e manutenção do local de execução, a saber, o
Complexo de Atletismo da UnB "Mário Ribeiro Cantarino Filho", assim como de outras
instalações do Centro Olímpico da UnB, de forma a contribuir para a difusão e o
fortalecimento do esporte no Brasil e no Distrito Federal, conforme especificações
estabelecidas no plano de trabalho em anexo.
Assinatura: 12/08/2024. Vigência: de 12/08/2024 a 12/08/2029.
A Senhora Márcia Abrahão Moura (Reitora da UnB) e o Senhor Wlamir Leandro Motta
Campos (Presidente da CBAt).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 90039/2024

A Equipe de Pregão da Fundação Universidade Federal do ABC - UFABC, torna
público o Resultado de Julgamento do Pregão Eletrônico n¨ 90039/2024, declarando
vencedora a empresa: DANIELLE CORREA CARNEIRO para o grupo 01. Os autos encontram-
se com vista franqueada aos interessados.

DJALMA DE FRANCA JUNIOR
Pregoeiro Oficial

(SIDEC - 13/08/2024)

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 51/2024 - UASG 154044

Nº Processo: 23107.017256/2024-49.
Dispensa Nº 32/2024. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE.
Contratado: 07.179.318/0001-20 - J. E. R. DA SILVA. Objeto: O objeto do presente
instrumento é a contratação de serviços comuns de organização de corrida para
pedestre em ruas públicas, para 200 atletas na cidade de rio branco e 100 atletas na
cidade de Cruzeiro do Sul, na modalidade dispensa de licitação, justificado por
enquadrar-se na hipótese do art. 75 inciso II da lei 14.133/2021, conforme condições
e exigências estabelecidas no termo de referência.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 13/08/2024 a
13/08/2025. Valor Total: R$ 59.650,00. Data de Assinatura: 13/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 13/08/2024).

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 90021/2024

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
23107018910202351. , publicada no D.O.U de 02/08/2024 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de 200 dispositivos SSD (Solid State Drive) para a Universidade Federal do Acre.
Novo Edital: 14/08/2024 das 08h00 às 17h59. Endereço: Br 364 - Km 04 - Distrito Industrial
(campus Universitario) RIO BRANCO - ACEntrega das Propostas: a partir de 14/08/2024 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 27/08/2024, às 10h00 no
site www.comprasnet.gov.br.

GILVAN OLIVEIRA JERONIMO
Pregoeiro

(SIDEC - 13/08/2024) 154044-15261-2024NE800066

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE
PORTO ALEGRE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, UFCSPA
e Fundação Médica do Rio Grande do Sul, FundMed. OBJETO: Proceder à prorrogação
do contrato nº 26/2021 pelo prazo de doze meses, para viger de 20 de agosto de 2024
a 20 de agosto de 2025 e alterar o plano de trabalho, documento que faz parte
integrante do instrumento, adequando-o às alterações constantes neste Terceiro Termo
Aditivo. Processo SEI n° 23103.211842/2021-75. DATA DA ASSINATURA: 13/08/2024.
VIGÊNCIA: 20/08/2025. ASSINAM: Evelise Fraga de Souza Santos, Pró-Reitora de
Planejamento da UFCSPA e Ana Maria Silva Maia, Presidente da FUNDMED.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO RTR Nº 5, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO DA UFGD (PSSPS-2024.2/UFGD)

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto de 22 de junho de 2022, do Presidente da
República, publicado no DOU nº 117, de 23 de junho de 2022, seção 2, página 1, considerando o Edital de Abertura CCS nº 04/2024 que rege o Processo Seletivo Simplificado para
contratação de Professor(a) Substituto(a) da UFGD (PSSPS-2024.2) e o que consta no Processo Administrativo nº 23005.010984/2024-78, resolve:

1. HOMOLOGAR, na forma do Anexo I, o Resultado Final do PSSPS-2024.2/UFGD.
2. INFORMAR que a convocação dos classificados será realizada pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas/PROGESP.
3. Informações sobre a CONTRATAÇÃO devem ser obtidas na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas/PROGESP, no e-mail (progesp.admissao@ufgd.edu.br).

JONES DARI GOETTERT

ANEXO I - RESULTADO FINAL

. .CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO / ALGORITMOS E TEORIA DA COMPUTAÇÃO II - FACET

. .I N S C R I Ç ÃO .C A N D I DAT O .Prova Didática .Prova de Títulos .Score Final .Classificação

. .2024196000134 .EZEFFERTH CHLYSMAN ARAUJO FERNANDES - PP .7,10 .1,50 .8,60 .1º

. .

. .CIÊNCIAS MORFOFUNCIONAIS - FCS

. .I N S C R I Ç ÃO .C A N D I DAT O .Prova Didática .Prova de Títulos .Score Final .Classificação

. .2024196000037 .DANIELLE AYR TAVARES DE ALMEIDA .9,13 .16,20 .25,30 .1º

. .

. .CIÊNCIAS SOCIAIS / ANTROPOLOGIA - FCH

. .I N S C R I Ç ÃO .C A N D I DAT O .Prova Didática .Prova de Títulos .Score Final .Classificação

. .2024196000047 .JOÃO VICTOR ROSSI FEITOSA .8,83 .6,60 .15,43 .1º

. .

. .CIÊNCIAS SOCIAIS / SOCIOLOGIA - FCH

. .I N S C R I Ç ÃO .C A N D I DAT O .Prova Didática .Prova de Títulos .Score Final .Classificação

. .2024196000005 .KATIUSCIA MORENO GALHERA .9,86 .18,90 .28,76 .1º

. .

. .CLÍNICA MÉDICA - FCS

. .I N S C R I Ç ÃO .C A N D I DAT O .Prova Didática .Prova de Títulos .Score Final .Classificação

. .2024196000076 .RAPHAEL ANTONIO OVIDIO .7,40 .1,50 .8,90 .1º

. .

. .CONTABILIDADE AVANÇADA I E CONTABILIDADE AVANÇADA II - FACE

. .I N S C R I Ç ÃO .C A N D I DAT O .Prova Didática .Prova de Títulos .Score Final .Classificação

. .2024196000058 .ALEXANDRE CORADINI RIBEIRO .9,10 .7,40 .16,50 .1º

. .

. .DESENVOLVIMENTO, APRENDIZAGEM E FORMAÇÃO DE PROFESSORAS(ES) - FCH

. .I N S C R I Ç ÃO .C A N D I DAT O .Prova Didática .Prova de Títulos .Score Final .Classificação

. .2024196000095 .LÍVIA BORGES SOUZA .7,30 .4,00 .11,30 .1º

. .

. .DIREITO INTERNACIONAL - FADIR

. .I N S C R I Ç ÃO .C A N D I DAT O .Prova Didática .Prova de Títulos .Score Final .Classificação

. .2024196000127 .MARCELO IORIS KOCHE JUNIOR .8,70 .8,50 .17,20 .1º

. .2024196000159 .LUÍS FELIPE GIMENES NOGUEIRA .8,56 .7,45 .16,01 .2º

. .2024196000145 .LUCAS AUGUSTO GAIOSKI PAGANI .8,56 .4,00 .12,56 .3º

. .2024196000119 .ANDREA SUELEN MACIEL .7,00 .4,50 .11,50 .4º
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